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(Actos aprovados ao abrigo dos Tratados CE/Euratom cuja publicação não é obrigatória) 

DECISÕES 

COMISSÃO 

DECISÃO DA COMISSÃO 

de 22 de Julho de 2009 

que aprova determinados programas alterados de erradicação e vigilância de doenças dos animais e 
de zoonoses em 2009 e que altera a Decisão 2008/897/CE no que diz respeito à participação 
financeira da Comunidade atribuída a determinados Estados-Membros para os programas 

aprovados por aquela decisão 

[notificada com o número C(2009) 5475] 

(2009/560/CE) 

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS, 

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia, 

Tendo em conta a Decisão 90/424/CEE do Conselho, de 26 de 
Junho de 1990, relativa a determinadas despesas no domínio 
veterinário ( 1 ), nomeadamente o n. o 5 e o n. o 6 do artigo 24. o e 
o n. o 1 e o n. o 2 do artigo 25. o , 

Considerando o seguinte: 

(1) A Decisão 90/424/CEE estabelece as regras de participa
ção financeira da Comunidade em programas de luta, 
erradicação e vigilância de doenças animais e zoonoses. 

(2) A Decisão 2008/897/CE da Comissão, de 28 de Novem
bro de 2008, que aprova programas anuais e plurianuais 
para erradicação, controlo e vigilância de determinadas 
doenças animais e zoonoses, apresentados pelos Esta
dos-Membros para 2009 e anos subsequentes, bem 
como a participação financeira da Comunidade nesses 
programas ( 2 ), aprova determinados programas nacionais 
e define a taxa e o montante máximo da participação 
financeira da Comunidade para cada programa apresen
tado pelos Estados-Membros. 

(3) A Bélgica, a Dinamarca, a Irlanda, a Espanha, a França, a 
Letónia, a Lituânia, os Países Baixos, Portugal e a Finlân
dia apresentaram programas alterados para a erradicação 
e vigilância da febre catarral. 

(4) A Comissão avaliou aqueles programas alterados do 
ponto de vista veterinário e financeiro. Considerou-se 
que aqueles programas cumprem a legislação veterinária 
da Comunidade pertinente e, nomeadamente, os critérios 
definidos na Decisão 2008/341/CE da Comissão, de 
25 de Abril de 2008, que define critérios comunitários 
relativos aos programas de erradicação, controlo e vigi
lância de certas doenças e zoonoses animais ( 3 ). Esses 
programas alterados devem, pois, ser aprovados. 

(5) A Dinamarca, a Espanha, a Itália, o Luxemburgo, os 
Países Baixos, Portugal, a Finlândia e o Reino Unido 
apresentaram programas alterados para a vigilância das 
encefalopatias espongiformes transmissíveis (EET). 

(6) A Comissão avaliou aqueles programas alterados do 
ponto de vista veterinário e financeiro. Considerou-se 
que aqueles programas cumprem a legislação veterinária 
da Comunidade pertinente e, nomeadamente, os critérios 
definidos na Decisão 2008/341/CE. Esses programas al
terados devem, pois, ser aprovados.
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(7) A Decisão 2007/782/CE da Comissão, de 30 de Novem
bro de 2007, que aprova programas nacionais anuais e 
plurianuais para erradicação, controlo e vigilância de de
terminadas doenças e zoonoses animais, apresentados 
pelos Estados-Membros para 2008 e anos subsequentes, 
bem como a participação financeira da Comunidade nes
ses programas ( 1 ), aprovou um programa plurianual de 
erradicação da raiva para a Eslovénia. O segundo ano 
desse programa foi aprovado pela Decisão 2008/897/CE. 

(8) A Eslovénia apresentou uma versão alterada do programa 
para o segundo ano do seu programa plurianual de er
radicação da raiva. A Comissão avaliou aquele programa 
alterado do ponto de vista veterinário e financeiro. Con
siderou-se que aquele programa cumpre a legislação ve
terinária da Comunidade pertinente e, nomeadamente, os 
critérios definidos na Decisão 2008/341/CE. O referido 
programa alterado deve, pois, ser aprovado. 

(9) Os programas nacionais de erradicação e vigilância da 
febre catarral, aprovados pela Decisão 2008/897/CE, in
cluíam campanhas de vacinação contra aquela doença em 
2009. No entanto, os custos da administração das vaci
nas não estavam incluídos nas despesas elegíveis para 
participação financeira da Comunidade. 

(10) À luz da situação epidemiológica nos Estados-Membros 
em questão, é adequado incluir os custos da administra
ção das vacinas nas despesas elegíveis para participação 
financeira da Comunidade. Deste modo, importa afectar 
fundos suplementares para o financiamento dos progra
mas de erradicação e vigilância da febre catarral nos 
Estados-Membros referidos e que foram aprovados pela 
Decisão 2008/897/CE. 

(11) O Regulamento (CE) n. o 999/2001 do Parlamento Euro
peu e do Conselho, de 22 de Maio de 2001, que esta
belece regras para a prevenção, o controlo e a erradicação 
de determinadas encefalopatias espongiformes transmissí
veis ( 2 ), com a redacção que lhe foi dada recentemente 
pelo Regulamento (CE) n. o 103/2009 da Comissão ( 3 ), 
prevê requisitos mais rigorosos a serem cumpridos no 
caso de rebanhos produtores de leite infectados com a 
tremor epizoótico clássico. 

(12) Em 18 de Março de 2009, Chipre apresentou um novo 
programa plurianual de vigilância e erradicação do tre

mor epizoótico, adoptado à recente alteração do Regula
mento (CE) n. o 999/2001. O referido programa deve 
substituir o programa nacional de erradicação do tremor 
epizoótico naquele Estado-Membro para 2009, conforme 
aprovado pela Decisão 2008/897/CE. 

(13) Tendo em conta esta situação excepcional, Chipre solici
tou no âmbito do programa a obtenção de uma partici
pação financeira superior a 50 % das despesas efectuadas 
com o abate de animais infectados com o tremor epizoó
tico. A Comissão avaliou aquele programa do ponto de 
vista veterinário e financeiro. Considerou-se que aqueles 
programas cumprem a legislação veterinária da Comuni
dade pertinente e, nomeadamente, os critérios definidos 
na Decisão 2008/341/CE. O referido programa deve, 
pois, ser aprovado. 

(14) Devido ao facto de um número muito elevado de reba
nhos ovinos e caprinos em Chipre se encontrar infectado 
pelo tremor epizoótico, este Estado-Membro é obrigado a 
abater uma quantidade excepcionalmente elevada de ani
mais num curto período para cumprir os requisitos da 
legislação comunitária pertinente. 

(15) Devido a esta situação excepcional, é adequado prever 
uma maior participação comunitária no programa de 
vigilância e erradicação do tremor epizoótico naquele 
Estado-Membro. Além disso, as despesas com o pessoal 
especialmente contratado para levar a cabo tarefas no 
âmbito do programa e as despesas decorrentes da des
truição das carcaças devem ser incluídas nas despesas 
elegíveis para participação financeira da Comunidade ao 
abrigo do referido programa. 

(16) A aprovação pela presente decisão dos programas altera
dos tem um impacto nos montantes necessários à sua 
execução, tal como aprovada pela Decisão 2008/897/CE. 
O montante máximo da participação financeira da Co
munidade em determinados programas deve ser ajustado 
em conformidade. 

(17) A Decisão 2008/897/CE deve, pois, ser alterada em con
formidade. 

(18) As medidas previstas na presente decisão estão em 
conformidade com o parecer do Comité Permanente da 
Cadeia Alimentar e da Saúde Animal,
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ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1. o 

São aprovados, para o período compreendido entre 
1 de Janeiro de 2009 e 31 de Dezembro de 2009, os progra
mas alterados de vigilância e erradicação da febre catarral apre
sentados pela Bélgica em 29 de Janeiro de 2009, pela 
Dinamarca em 20 de Abril de 2009, pela Irlanda em 
16 de Fevereiro de 2009, pela Espanha em 6 de Março de 
2009, pela França em 2 de Fevereiro de 2009, pela Letónia 
em 20 de Fevereiro de 2009, pela Lituânia em 20 de Fevereiro 
de 2009, pelos Países Baixos em 8 de Dezembro de 2008, 
por Portugal em 20 de Fevereiro de 2009 e pela Finlândia 
em 7 de Janeiro de 2009. 

Artigo 2. o 

São aprovados, para o período compreendido entre 1 de Janeiro 
de 2009 e 31 de Dezembro de 2009, os programas alterados 
de vigilância das encefalopatias espongiformes transmissíveis 
apresentados pela Dinamarca em 18 de Março de 2009, pela 
Espanha em 7 de Abril de 2009, pela Itália em 29 de Janeiro de 
2009, pelo Luxemburgo em 16 de Março de 2009, pelos Países 
Baixos em 20 de Fevereiro de 2009, por Portugal em 4 de 
Março de 2009, pela Finlândia em 27 de Fevereiro de 2009 e 
pelo Reino Unido em 26 de Janeiro de 2009. 

Artigo 3. o 

É aprovado, para o período compreendido entre 1 de Janeiro de 
2009 e 31 Dezembro de 2009, o segundo ano do programa 
plurianual de erradicação da raiva, com a redacção que lhe foi 
dada, apresentado pela Eslovénia em 23 de Abril de 2009. 

Artigo 4. o 

A Decisão 2008/897/CE é alterada do seguinte modo: 

1. Os n. os 2 e 3 do artigo 4. o passam a ter a seguinte redacção: 

«2. A participação financeira da Comunidade é fixada em 
50 % das despesas efectuadas pelos Estados-Membros referi
dos no n. o 1 com a realização de vacinação, ensaios labo
ratoriais de vigilância virológica, serológica e entomológica, 
bem como compra de armadilhas e vacinas, até ao máximo 
de: 

a) 4 450 000 EUR para a Bélgica; 

b) 5 000 EUR para a Bulgária; 

c) 2 350 000 EUR para a República Checa; 

d) 50 000 EUR para a Dinamarca; 

e) 15 700 000 EUR para a Alemanha; 

f) 180 000 EUR para a Estónia; 

g) 800 000 EUR para a Irlanda; 

h) 50 000 EUR para a Grécia; 

i) 21 000 000 EUR para a Espanha; 

j) 57 000 000 EUR para a França; 

k) 3 000 000 EUR para a Itália; 

l) 460 000 EUR para a Letónia; 

m) 0 EUR para a Lituânia; 

n) 510 000 EUR para o Luxemburgo; 

o) 1 400 000 EUR para a Hungria; 

p) 5 000 EUR para Malta; 

q) 50 000 EUR para os Países Baixos; 

r) 3 350 000 EUR para a Áustria; 

s) 500 000 EUR para a Polónia; 

t) 5 300 000 EUR para Portugal; 

u) 250 000 EUR para a Roménia; 

v) 910 000 EUR para a Eslovénia; 

w) 820 000 EUR para a Finlândia; 

x) 1 550 000 EUR para a Suécia. 

3. Os montantes máximos a reembolsar aos Estados- 
-Membros pelas despesas efectuadas a título dos programas 
referidos no n. o 1 não excederão em média: 

a) para o teste ELISA 2,5 EUR por teste; 

b) para o teste PCR 10 EUR por teste; 

c) para a compra de vacinas monovalentes 0,3 EUR por 
dose; 

d) para a compra de vacinas bivalentes 0,45 EUR por dose; 

e) para a administração de vacinas a bovinos, 1,50 EUR por 
bovino vacinado, independentemente do número e dos 
tipos de doses utilizadas;
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f) para a administração de vacinas a ovinos ou caprinos, 
0,75 EUR por ovino ou caprino vacinado, independente
mente do número e dos tipos de doses utilizadas.» 

2. No n. o 2, alínea l), do artigo 9. o , o montante 
«1 800 000 EUR» é substituído por «50 000 EUR», 

3. No n. o 2, alínea e), do artigo 13. o , o montante 
«370 000 EUR» é substituído por «530 000 EUR», 

4. É aditado o seguinte artigo 15. o A: 

«Artigo 15. o A 

Tremor epizoótico 

1. É aprovado, para o período compreendido entre 1 de 
Janeiro de 2009 e 31 Dezembro de 2010, o programa 
plurianual de vigilância e erradicação do tremor epizoótico 
apresentado por Chipre em 18 de Março de 2009. 

2. A participação financeira da Comunidade é de: 

a) 100 % das despesas a suportar por Chipre com a reali
zação de testes rápidos e análises moleculares primárias; 

b) 75 % das despesas suportadas por Chipre com a compen
sação dos proprietários pelo valor dos respectivos ani
mais abatidos e destruídos ao abrigo do programa de 
vigilância e erradicação do tremor epizoótico; 

c) 50 % das despesas suportadas com: 

i) a análise de amostras para determinação do genótipo; 

ii) a compra de preparações destinadas à eutanásia dos 
animais; 

iii) o pessoal especificamente contratado para a realiza
ção de tarefas ao abrigo do programa; 

iv) a destruição de carcaças. 

3. Os montantes máximos a reembolsar a Chipre pelas 
despesas efectuadas a título do programa referido no n. o 1 
não excederão em média: 

a) 30 EUR por teste, para os testes realizados em ovinos e 
caprinos referidos na parte II do capítulo A do anexo III 
do Regulamento (CE) n. o 999/2001; 

b) 175 EUR por teste, no caso das análises moleculares pri
márias discriminatórias, realizadas como previsto no 
ponto 3.2., subalínea i) da alínea c), do capítulo C do 
anexo X do Regulamento (CE) n. o 999/2001; 

c) 10 EUR por teste, para os testes de determinação do 
genótipo; 

d) 100 EUR por animal, para os animais abatidos. 

4. O montante a autorizar para 2009 é de 
5 400 000 EUR. 

5. O montante a autorizar em 2010 será decidido em 
função da execução do programa em 2009.» 

Artigo 5. o 

Os Estados-Membros são os destinatários da presente decisão. 

Feito em Bruxelas, em 22 de Julho de 2009. 

Pela Comissão 

Androulla VASSILIOU 
Membro da Comissão
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